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CoNTRATO ne 062/20L9

o cENTRo ESTADUAL oe roucaçÃo rEcNoróGtcA ',prr. A 50UZA,', inscrita no cNpJ ne
62.823.257 /ooor-09, com sede a Rua dos Andradas, 140, santa riigênia - são paulo - sp, doravante
designado(a) "coNTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora superintendente, a
Professora Laura M. J, Laganá, RG. n-o 7.715.675-4 e cpF ne cpF. 005.923.81,8-62, no uso dô
competêncie conferida pelo Decreto-Lei Estadual nç 233, dezg de abril de 1970, e Rlo oFFlcE
coMÉRCrO OE uóvets E EqUTPAMENTOS - ErRELr, inscrita no cNpJ sob ne
1l'.496.190/0001-04, com sede na Avenida Ernanì cardoso, 164, Loja B, cEp: 2i.,310-310 cascadura,
Rio de Janeiro/RJ. Telefone (21) 3r.06-3062, e-mail: comercia l@ rioofficenet.com. br, a seguir
denominada "CoNTRATADA", neste ato representada por sua procuradoía, senhora JEssrcA
MAGATHÃEs DA COSTA, portadora do RG nr 24.629.607 -3 e cpF ne 1.44.973.787 -2g, em face da
adjudicèção efetuada no preBão Eletrônlco indicado em epÍgrafe, celebram o presente TERMo DE
coNTRATo, suleltando'se às disposições previstas na Lei r Jerar nç Lo.S2o/z}oz, no Decreto
Estadual n" 49 '722/zoo5 e pero reguramento anexo à ResorriSio cc-27, de 2s de maio de 2006,
aplicando-se, subsidia riamente, no que couberem, as disposiçde's da Lei Federal nc g.666/1993, do
Decreto Estadual n' a7.297 /2oo2, do regurarnento anexo à Resolução cEGp-10, de 19 de novembro
de 2OO2' e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes clárrsulas e
condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

clÁusu!A pnrvHRA - Do osrsro

constitui obleto do presente instrumento a AqutslçÃo DE CAMA Tlpo BELtcHE EM AçO, conforme
detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de ReferêncÌa, da 

-proposta 
da

CoNTRATADA e demars documentos constanÌes do processo administraÌivo em epígrafe,

cr.Áusuta sre uruoe - oos pnezos. qas conorcÕes e oo lôbjt oe rrulRecl oos aglg

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os ber'ìs deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, contados da data da assinatura do
contrato pela contratada.

panÁcnero SEGUNDo
A entrega dos produtos objeto dests contrato deve ser feita na EïEc loÃo lonçg GERAISSATE
(AGRÍCOLAI - ESTRADA JOsÉ VIGITATO DE CASTILHO, 5/N9 - LA.IEAOO - PENÁPOLIS/sP - CEP:

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O CENTRO
ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECNOTóctcA "pAUrA
SOUZA'' - CEETEPS E A EMPRESA RIO OFFICE
coMÉRcto oE MóvEts E EqU|PAMENTOS - EtRELt
TENDO poR oBJETO A AqUtStçÃo oE CAMA TÌpO
BELICHE EM AçO.

f
São Paulo r SP . Tel.: (11) 3324.3300
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15300-970 TEL./FAX ltgl 36s2-ts77, de segunda e sexta-fetre das g:00 às 12:00 e das 13:00 à
17:00 horas-

panÁqnlro quaRto
DuÍante o perÍodo de garantia deverão ser substituírias, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE,
peças ou partes defeituosas, salvo quando o defeito for provocado por uso indevido do produto,
devidamente comprovâdo.

PARÁGRAFo rERcEtRo
Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seEuros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e prevrdenciá rios, decorrentes da entrega e da próprra aquisição dos
produtos.

ctAusut'a rrncttRl - oas oanlgacÕrs oq corurnnreoA

À CoNTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitul ANËxo I do
Edital indicãdo no preâmburo, e daqueras estaberecidas em rei, em especiar as definidas nos
diplomas federale estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, uÌilìzando-se de todos os recuÍsos materials e humanos
necessá rios;

ll - designar o responsável pelo acompanhamenÌo da execução das atividades e pelos contatos com
o CONTRATANTE;
lll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigò r'r da Lei Federar n. g.666/L99r;
lv - manter, durante toda a execução do contÍato, em cvrnpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condrções de habrlitação e qualificação exlgidas na llcitação indlca-da no
preâmbulo deste termo;
V - dar ciência imediata e por escrlto ao CoNTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar na
execução do contrâto;
Vl - prestãr õo coNTRATANTE, por escrlto, os esclarecìmentos sollcitados e atender prontamente as
reclamações sobre a execução do contrato;
vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados dtretemente ao CoNTRATANTE
ou a terceiros decorrentes da execução do contrato;
vlll - responder, civil e crrminarmente, por todos os danos que vier a causar direta ou
Indlretamente, ao CONTRATANTE ou a tercetros,
xl - prestar a gaíantia técnrca para o objeto deste contrato, 1,,,.-,..os do Termo de Referêncra.

PARÁGRAFo pRtMEtRo

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financerras ou
benefícios de qualquer espécle relacionados de forma diretâ ou indireta ao objeto deste contrato, o
que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados,
caso permltida a subcontratação.

(*

r São i ,-.rlo . SP. Tct.: (11) 3324,3300
br
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pnRÁcnaro sesuruoo
Em atendimento à Lei Federal ne Lz.B46/2or3 e ao Decreto Estadual nc 6o.Lo6/2ola, a
CoNTRATADA se compíomete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e
quaisquer outros etos lesivos à Administração pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de
práticas como as seguintes:

prometer, oferecer ou dar, diÍeta ou indiretamente,
ou a tercelra pessoa a ele relacionada;

t
vantagem indevida a agente público,

ll- com provadamente, financler, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prátlca dos atos ilÍcitos previstos em Lei;

tv-

comprovadamente, utilizar-se de lnterposta pessoa física ou Jurídica para ocultar ou
dlssimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiárlos dos atos praticados;

no tocante a llcltações e contÍatos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combrnação ou quarquer outro expedier'ìte, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório públtco;

c) afastar ou procurar afastar rìcitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e)

ÍÌ

criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa JuÍídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administratlvo;

obtervantagem ou benefÍclo indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contraros celebrados com a administração pública, sem autorização
em lei, no ato convocatório da licitação públìca ou nos Íespectivos Instrumentos
contratuais; ou

c) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financelro dos contratos celebrados com
a administração pública;

dificultar atlvldade de investrgação ou fiscalrzaç;. Je órgãos, entldades ou agentes
públlcos, ou intervrr em sua atuação, lnclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do slstema financelro nacional,

PARÁGRAFo rERcEtRo
O descumprlmento dãs obrlgações prevìstas nos Parágrafos Primetro e Segundo desta Cláusula
TercelÍe poderá submeter a CQNTRATADA è rescisão unitateral do contrato, a critérto da
CONTRATANTE, sem prejuÍzo da aplicação das sanções penais e administrativas cabÍveis e, também,

(,/
VJ

Rrra dos Andradâs, 140 . santa tooo"[*.*óïorïãli,nuï.b!an puuro . sp. ret,: (11) 3324.3300
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da instauração do processo administrativo de responsabillzeção de que trãtam a Lei Federal ne
1-2.846/2OL3 e o Decreto Estadual n-. 6O.IO6/ZOL4.

ctÁusuta euanre - ons ogntcecÕes oo corutnatarutr

Ao CONTRATANTF cabe:

l- indicar formalmente o servldor responsável o",o u.o-o"hhrn"
do ajuste e, alnda, pelos contatos com a CONTRATADA;

nto e fiscalização da execução

ll - fo.ìecer à coNTRATADA todos os dedos e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

Ill - efetuar os pagâmentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

ctÁusutn gutruta - on.rtscatrzncÃo oo corulnlto

o coNTRATANTE exercerá a fiscalrzação contratuar por inteÍmédio do 6estor do contrato, de modo
a assegurar o efetivo cumprimento das obrlgações a.justadas.

penÁenero pRtMEtRo

A fiscalização não exclul e nem reduz a integral responsabilldade da CoNTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas nê execução do objeto contratado, inexistindo,
em qualquer lripótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

pnRÁennro seeuruoo
A ausência de comunicação, por parte do CoNTRATANTE, referente a irregularidades ou farhas, não
exime a CONTRATAoA do regular cumprtmento dâs obrlu, 1es previstas neste contrato e no
ANEXO ldo Edital.

ctÁusutn sFxtn - oas cgNotcÕrs o.e nrcrsrrueNto oo oerero

o objeto, será recebido provrsoriamente em até 05 (clnco) dias úteis, contados da data da entÍe'a
dos bens, acompanhado da respectiva nota flscal/fatura,

PARÁGRAFo PRIMEIRo
Por ocâsião da entrega, a CoNTRATADA deverá corher no comprovante respectivo a data, o nome,
o cargo, a assinatura e o número do ReBistro Gerar (RG), emitido pera secretaria de SeSurança
Pública, ou documento equrvalente, do servidor do coNTRATANTE responsável pelo recebrmento,

pnnÁonnro sEGUNoo :iâç!

Constatadas irregularidades no objeto cotìtratual/ o CONTRATANTE poderá:

r' se drsser respeito à especificação, rejeitá-ro no todo ou em parte, determinando sua substituiçãoou rescindlndo a contratação, sem prejuÍzo das penalidades cabÍveis, tla hipótese de sìú.rlirìig", 
"

W
Í':: ,'>

Rua dos Arìdradas, 140 . santõ ton u 
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CoNTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do GoNTRATANTE, no prazo
máximo de 05 (cincol dlas, contados da notificação por escrlto, mantido o preço inicialmente
contratado;

ll. se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
resclndir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabÍveìs. Na hipótese de complementação, a
CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

panÁonnro rencetRo
o recebimento do objeto dar-se-á defirritivamente no prurJ d" 05 (cincot dlas úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definrtlvo" ou ',Recibo,,, firmado
pelo servidor responsável.

crÁusum sÉrrun -_oo pnrcos

A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste contrato pelo preço de RS 650,00 (seiscentos e
cinquenta realsl, perfazendo o total de RS 65,000,00 (sessenta e cinco mil), mediante os seguintes
va lores unitários:

PARÁGRAFo PRIMEIRo
Nos preços êcima estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e Indiretos
relaclonados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer
outras necessárìas ao cumprimento do obJeto desta licltação, inclusive gastos.oa tranrpoita,

PARÁGRAFo SEGUNDo
caso a GONTRATADA seja optante pelo sÌmples Nacional e, por causa superveniente à contratação,
perca as condrções de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou,
ainda, torne-se impedlda de beneficiar-se desse regirne tributárlo diferenctaJo por incorrer em
alguma das vedações prevlstas na Lei complementêr Federal nc \23/2006, não poderá delxar de
cumprir as obrlgações avençadas perante a Administração, tampouco requereí o reequllÍbrio
econômico-financelro, com base na alegação de que a suã Droposta levou em consideração as
vantaBens daquele regime triburárlo diferenciado,

PARGRAFO TERCEIRO

d
\._)

www.cps.sp,gov. br
Rua dos Andradas, 140 . Santd Ifigênla . Ol.208-OO0 . São paulo . Sp . Tel.: (11) 3324.3300
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CAMA TIPO BETICHE EM AçO
Conforme Termo de Referência- Anexo I

Marca: ARMAZENA
Procedêncla: Naciona I

UND. 100 RS 6s0,oo RS 6s.ooo,oo

,\
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Os preços contratados permenecerão fixos e irreajustávels.

clÁusur.n orrl.ve - oos ne cu.nsos oncaruerurÁRros

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, uGÉ 102401, pRocRAMA DE TRABALHO: 12 36! 1039 7:?]26 0oO,
FONTE 0E RECURSO:001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 449OSZ?2.

c!Áusuta ruoruq - oos pacauenttos

os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresentação de cada nota
fiscalÍatura no protocoro da ETEC JoÃo JoRGE GERArrr 'rE (AGRícotAl - ESTRADA JosÉ
vrGr[ATO DE CASÌ|LHO, s/Nr - TAJEADO - pENÁpoLts/sp, à vista do respectivo ,,Termo 

de
Recebimento Deflnitivo" ou "Recibo", em conformldade com a cláusula sextâ deste ìnstrumento.

PARÁGRAFo PRIMEIRo
As notas fiscais/faturas que epresentarem incorreções serão devolvidas à contratade e seu
vencimento ocorrerá em 30 (trintal dlas, após a data de sua apresentação válida,

pnnÁcnaro sesuruoo
constitui condição para a realização dos pagamentos a lnexistência de registros em nome da
contratada no "Cadastro lnformativo dos créditos não Quitados de órgãos e Entidades do Estado
de 5ão Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consulrj, ) por ocasião da realização de cada
pagâmento. o cumprlmento desta condlção poderá se dar pgl4. comprovação, pela contratada, de
que os registros estão suspensos, nos termos do artigo ge da Lel-Estadual nç 12.799/zoog.

PARÁGRAFo rÊRcEtRo
Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da contratada no
Ba nco do Brasil 5/A.

panÁennro quento
Havendo atraso nos pagamentos, rncldlrá correção monetéria sobre o valor devldo na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de O,SVo (meio por cento) ao mês,
cãlculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFo eutNTo i roi"

A(sl Notq(rì Flscal/fatr." deveré seÍ 
"-ittda em no-e do èENTRo E5TADUAL DE EoucAcÃo

rEcruorÓe 
'ce 

':peule soure" - nua gos o'vonaoas, tlo - snrurn rr'çrnr,q - çrr. orzo+ooo 
=s-Ão pAuLo/sp -- cNpr rur 62,g23,257roo0r-oglrNsãnrcÃd EsrADunr rsENTA. 

"n.".inh"a, à
cada unidade recebedora. de oue obÍlÊâ!oriamente deverá consteíi

- nl do contrato:
- ne nota de emoenho:
- nl do org.cesso: e
- identlflcacão da Unidade. (,

Paulo . SP o rel,: (11) 3324.3300Rua d os An d rad as, 1 40 . sa nta, o n u nï.*.*otorï ãli,noï.0!, 
"
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ctÁUSULA DÉcIMA - DA ALTTRAcÃo DA QUANTÍDADE Do oBJETo coNTRATAoo

A coNTRATADA fica obrlgada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critéÍio exciuslvo do GoNTRATANTE, até o limÌte
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor lnicial atuallzado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo ãditivo ao
presente instrumento, respeltadas as disposições da Lei Fecler.tl ne g.666/1993.

ctÁusurA pÉctMA pRtMEtRA - pA REsctsÃo i''

o contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequêncras e peros motivos pÍevistos nos
aítigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nt 5.666/I9gZ.

PARÁGRAFo ÚNIco
A CoNTRÍ\TADA reconhece desde Já os direitos do CoNTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da LeiFederal ne g,666/1993,

C.LÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DAs SANCÕES.PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

A coNTRATAoA ficará ímpedida de licitar e contratar com à edministração direta e indireta do
Estado de 5ão Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se viei a praticar quaisquer atos prevrstos
no artigo 7-' da Lei Federar ne 10.520, de 17 de jurho de zooz, sem prejuÍzo da responsabirijade civir
ou crÌmina l, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sãnção de que trata o coput desta cráusura poderá ser apricada juntamente com as murtas
previstas na Resolução cuja cópia constitui ANExo rv do Editar indrcado no pÍeâmburo deste
Instrumento, Êarantrdo o exercÍcro de prévra e ampra defesa, e deverá ser Íegistrada no cÀurgsp,
no 

."Sistema Eletrônico de Apricação e Regrstro de sanções Administratrv;s - e-sanções,,, noendereço www.esancoes.sp,gov. br, e também no ,,Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e
Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltranspareriu; gov.br/cets,

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO
o coNTRATANTE reserva'se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventuarmente forem apricada' por descumprimento de cráusuras contratuais, ou,quando for o caso, efetqará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO
A prátrca de atos que atentem contra o patrimônio púh. : nacional ou estíen8erro, contraprincípios da administração pública, ou que de qualquer fotLra venham a constituir fraude oucorrupção, durante a licitação ou ao longo da execução Oo còïtràto, ,orá ob,leto de inctauração de

G(ryERNO DOËsÌADO

Adnìinlstrâção Cêntrâl
GEblnête da Supsrlntendên( t

www. cps.sl),g
Iflgênia . 01208-000 . São pauto . Sp . Tet,: (11) 3324,3300
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processo administrativo de responsabilização nos termos dü el Federal ne r?.g46/ 2013 e do
Decreto Estadual nr 60.10612014, sem prejuÍzo da aplicação das sanções administratlvas previstas
nos ertigos 87 e 88 da Lel Federal ne 8.666/1993, e no artigo Zï,da Lei Federal nÊ Lo.szo/zoo2.

cr-ÁuSutl oÉcttua rrRcttnn - on canarurn pe exgcucÃo corutnnlunt

Não será exigida a apresentação de garantia para a contÍatação que constitr.ri objeto do presente
instrumento.

ctÁusuI.a oÉcrUn ouaRre - orsposrcÕes rrruaÉ

Fica ajustado, ainda, q ue:

a, o Edltal mencionado no preãmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentâda pela CONTRATADA;

ll. Aplicam'se às omissões deste contrato as disposições normativas Indlcadas no pre8mbulo deste
Termo de Contrato e demais dlsposições regulamentares pertinentes,

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na esfera
administratÌva, será competente o foro da Comarca da Capitaldo Estado de São peulÒ.

E assim, por estarem a5 partes justas e contíatadas, foi lavra,r- o presente instrumento 02 (duast
vias de lgual teor e forma que, lido e achado conforme pela CoNTRATADA e pela CoNTRATANTE,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Dlreito, na presença das testemunhas
abaixo identiíicadas.

São Pa ulo, i-t 1'(Vvrv de 2019

CONTRATANTE CONTRATADA

LAURA M, ,ESStCA DA COSTA
Diretora Supe Procuradora

TESTEMI.,JNHAS:

,!o*ó d.e ü. ttlocnÍ:c

Nome:
Di de Scrviços do

Nome:
RG: Lir'\'1,, Ì<'l '{Núcleo dc Crrmpras

.'jq 3i'Á. 11 r,."x

RG

Rud dos Andradas, 140 . sânta tr'no ,ïJ.ïiorïãi."rï.bSao purto . sp . 't'et.: (11) 3324.3300
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Esta Especificação fixa as condições mínimas exigiveis para o fornecimento de
CAMA TIPO BETICHE EM AçO,

1, EsPEFrcrcAçÃO
1.1. Estrutura em aço medindo 2000 mm de comprimento x g40 mm de
largura x 1750 mm de altura;

1 Z. Acabamento e pintura:

7.2.1-. O tratamento anticorroslvo deverá ser feito após todas âs
operações de soldagem e dobramento de todas as chapas;

7.2.2. As chapas deverão ser fosfatizadas a fim de resistir aos ensaios de
resistêncla de acabamento e plntura a que os beliches serão submetidos;
L,2,3. Após o tratamento anticorrosivo os beliches deverão ser pintados
eletrostaticâmente com tinta epóxi em pó, na cor cinza, notação Munsell
sBG6/1.
1..2,4, A plntura devera possuir cobertura de no mÍnimo 60 micras,
conforme exigência da norma ABNT NBR !e443:2C.,. (Tintos e vernizes -
Determlnoção do espessuro do películo seco sobre sLperltcies rugosqs -
método de ensaio);
1,2,5. A aderência da camada de tinta à chapa deveÍá atender o
desempenho X1/Y1 conforme norma ABNT NBR Ll..O03:2010 (Tintos -
D ete r m I noçõo d o od erênc i o );
1.2,6. Apresentar certlíicado/la udo de nevoa salina de 300 horas de
ensalos, conforme ABNT-NBR 8094:1983.
1.2.7. O bellche não devera possuir rebarbas ou cantos vivos que possam
causar ferimentos nos usuários,
1.2.8. As partes soldadas deverão estaÍ lsentas de resplngos de solda e
imperfelçoes.

1..3. Para colchoes com largura de 780 mm; ' í)L

1..4. Altura llvre entre as câmas de 1000 mm, com tubos ve'rticats na cabeceira
e pés da cama superior e somente na cabeceira da cama inferior:

1.5. Estredo de placa únlca de madeira compensada sustentado cada qual por
06 travessas soldadas nas longarlnas;

1,6. Tubos da seção retan8ular, chapa 16, de 1750 mm x 50 mm x 30 mm
(detalhe 1);
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1.8. Barras de chapa 14, medindo 780 mm de comprimcr .r x 90 mm de altura,
com virolas nas bordas superioÍ e inferior, de Z0 mÍÍr.À,15 mm x 1g mm
(detalhe 3l;

1.7. Tubos de seção retangular, chapa 18, de 30 mm x Z0 mm, assentados
soldados sobre vlrolas (detâlhe 2l;

1.9. Guarnições de borracha nas cabeceiías e pés (detalhe 4l;

1.1.0. Cantonelres internas, (08 por cama) chapa 14, de 86 mm x 28 mm x 2g
mm, nas Junções soldadas das barras 3 com os tubos 1 (dêtalhe 5l;

1.11. Tubos de chapa 18, medlndo 13 mm de diâmetro, soldados nas
extremidades (detelhe 6l;

1.12. Parafusos zincados ca
mm x 70 mm, (detalhe 7l;

beças sextavadas, com arruÍsr\\. (08 por cama), 13

,ï

1.13. Estrado de madeira compensada 1.880 mm de comprimentos x 790 mm
de la rgu ra;

1..13.1 Chapa inteiriça, espessura LO mm, com 15 furos de 13 mm de
diâmetro, para ventilação, 03 em cada espaçamento de 300 mm dos
tubos de sustentação (detalhe 8);

1.14. Tubos de seção retangular, chapa 16, de 50 mm x 20 mm (detalhe 9l;

1.1.5. Escada removÍvel, confeccionada com tubos de seç4p retangular, chapã
16, de 30 mm x 20 mm, com doìs degraus de tubo chapáÌe, com 19 mm de
diâmetro, extremidades superior e inferior enr,,mela cana,,para encaixe nas
longarinas, com medida toral 1040 mm de altura x 350 mm de largura
(detalhe 1ol;

1.16. Placas chapa 16, soldadas (04 por cama), medìndo 90 mm x 30 mm,
como reforço para recebimento dos parafusos (detalhe 111;

1.17. Os comprimentos das peças 1,2,3,6,9 e 10 constam na figura Ilustrativa;

1.18, Todas as medidas terão tolerância de +/- 5%

Marca: ARMAZENA
Procedência: Naclonâ I

VI
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2. DAS CONDIçOCS OC ENTREGA

2.1. A entrega dos bens será realizada de forma imediata, sendo que a pÍimeira entrega será
realizada em alé 30 (tíinta) dias corrldoe contados da assinatura do contrato.

2.2. A enlrega dos produtos objeto deste contrato deve s6r feita na 069 - ETEC JOÃO
JoRGE GERAtss^TE (AGRlcoLA) . ESTRADA JosÉ vrerero oE cASTtLHo, s/N, -
LAJEADO - PENAPOLIS/SP * CEP: í6300-970 TEL./FAX (18) 36õ2-í577, de segunda a
sexta-felra des 8:00 às 12:00 e das í3:00 à 17:00 horas, correndo poÍ conta da contratada
todas as despesas de embalagem, seguros, transporL?-, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento

Certificado da ABNT NBR 8095:1983: no ceíificedo deverão estar identificados; Materiet
metálico revestido e não revestido - Corrosâo por exposição à névoa sallne.

3. OA GARANTIA DE PRODUTO

3,1, O prezo de garantia do objeto da licilação, será de í2 (doze) mêses, contra qualquer
defeito de fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio, contados da data
do recebimento definitivo do mesmo.

3.2. Todas as despesas havidas no perÍodo da garantia, tais como consertos, substituiçáo de
peças, transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CONTRATADA,
não cebendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

4. oA APRESENTAçÃo oos LAUDoS TÉcNtcos

Aoresentar leldos emitidos por empresa certiÍicadora ecredilada pelo lNlVÌETRo, emitido em
nome da empresa fabricante do produto ofertado, em origlnal ou cópia Autenticada a ser
apresentada nO ellolla agsinatura do contÍaÍg das normas como sçFue:

certificedo da ABNT NBR 10443:2008: no certificedo deverão estar identificâdos, tintas e
vernizes Determinação da espessura da película seca sobre superfícies rugosas.

certificado da ABNT NBR 1 1003:2010: no certifi"ado deverão estar iden ftcedos,
Determinaçào de aderência espessura da aderència.

Certificedo da ABNT NBR 8094:1983; no certificado deverão estar idenltficados,
detêrminação de aderêncie.

certificado da ABNT NBR 8094:1983: no certificado deverâo estar identificados; Materiat
metálico revestido e não reveslido - CorÍo6ão por exposigão à névoe salina - Método de
Ensâio.

(:
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ANExo x

Resolução SDECTT Ns 12, de 23_3_2014. ( * I

Dlspõe sobre a aplicação da penalidade de rnulta pÍevista nas Leis federals nc g.666, de 21 de junho
de 1993 e nc 10.520, de 17 de julho de 2ooz, e na Lei esúá ' rar np 6.544, de 22 de novembro de
1989, no âmbito da Secretãria de Desenvolvimento EcohdFr,co, Ctência, Tecnologia e tnovação

o srcnerÁnto DE DEsENVoLvlMrrulo ecoruôvtco, ctÊrucÁ, rEcNoLoGtA E tNovaçÃo, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto n9 3i..13g, de 09 de janeiro de 1990,
RESOLVÊ:

Art. I'e. Na aplicação das multas previstas nos aítigos 79, g0 e g1, inciso Il, da Lei Estadual ne 6.544,
de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 97, incìso I, da Lei Federal nç 8.666, de 21, de
lunho de 1993, e no artlgo 7c da Lei Federal ns 1O.5zO, de 12, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

AÍt 2e. A recusa ìnjustificada. do adjudicatárro em assinióLo contÍeto, aceitar ou retiÍar o
instrumento equivalente dentro do prazo esta be recrd'o-.ïera Administração, carâcteÍiza o
descumprimento totar da obrigação assumida, sujeitando-o à apricação de murta, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

AÍt. 39. o atraso injustiflcado na execução do objeto do contrato sujeitará o conÌratado à multa de
mora, observado o seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: murta de o,z% ldois décimos por cento) poí dia de atraso,

calculados sobre o valor globãl do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dras: murta de 0,4% (quatro décimos por cento) por dìa de

atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
ll- em se tratando de execução de obÌas ou de serviços de enqe.nharia:
a) pare contratos com valor de até Rs 1oo.o00,oo (cem mil reàìs): multa de Q,z% ldois décimos por

cento) por dra de atraso, calcurados sobre o valor da parcela da obrigação contratuar não
cumprida;

b) para contratos com valor de RS 1OO.OOO,01 (cem mil reais e um centavo) até RS SOO.OO0,0O
(quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) poí dia de atraso, carcurados
sobre o valor da obrlgação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de iguar ou superìor a Rs soo.ooo,ol (quinhentos mil Íeais e um
centavo): multa de 0,4% (quâtro décimos por cento) por dia de atraso, carcurados sobre o varor
dlárlo do contrato;

lll - em se tratando de servlços contÍnuos: multa de 30% (trirìta por cento) por dia de lnexecução,
calculados sobre o valor diário do contrâto,

5 1s. o valor das multas previstas neste aÍtigo não poderá exceder a 25% (vinte e cìnco por cento)
do saldo flnanceiro ainda não realizado do contrato.

5 2e A multa pelo atraso injustlflcado na execução do objeto do contrato será calculada a partir do
prlmeiro dia útrl seBuinte àquere em que a obrigação avençada deveria ter srdo cumprida,

(,'l
K
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Art' 4s, A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguìnte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de Lo% ldez por
cento) lncidente sobre o valor da parcela não cumprida do contíato;

ll - em se tratando de execução de obras ou servìços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) paÍa contratos com valor de até RS lOO.0O0,OO (cem mil r't,,,is): multa de 30% (trinta por cento)

incidente sobre o valor da parcela não cumprida do coritrir,y,
b) para contratos com valor de RS 100,000,01 (cem mit redÌfé um centavo) até Rs 500.000,00

(qulnhentos mil reals): multa de 20/o (vinle por cento) lncldente sobre o valor cla parcela não
cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou supeÍior a RS 500,000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de !o% (dez por cento) rncidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de ?0% (vinte por cento) por dia de inexecução,
calculados sobÍe o valor diário do contrato.

Art. 5e A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seEuinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços c": ínuos ou não: multa de z0% (vinte
por cento) incidente sobÍe o valor global do contrato; .h

ll - em se tratando de execução de obras ou seÍvìços de engenharla ou de serviços contínuos:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte poÍ cento)

incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até Rs 500.000,00

(qulnhentos mil reals): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor global do
co nt rato;

c) para contratos com vãlor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um centavo):
multa de \oyo ldez por cento) inctdente sobre o valor global do conrrato.

Art. 61. conflgurada a ocorrêncta de hipótese ensejadora de )ltcação da penalidads de multa, o
adludicatário ou o contratado será notlficado para, que|qndo, apresentaÍ defesa prévta no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia su6iè'quente à data da sua notificação,

51e. Recebide a defesa, a autoridade competente deverá se manlfestar motivadamente sobre o
acolhlmento ou rejetção das razões apÍesentadas, conclulndo pela aplicação ou não da
penalldade, dando ciência lnequívoca ao adludlcatário ou contratado.

5 2ç A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Estado e
deveré conteí o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da qual o valor
da multa sofrerá correção monetária.

5 3e' O adJudicatário ou o contratado será notlflcado da decisão, da qual caberá Íecurso a ser
apresentado no prazo de 5 (clnco) dlas úteis, contados da data do receblmento rla nortflcação.

5 4e A decisão do recurso será publicada no Diárìo Oficial do Estado, sem prejuízo da notificêção do
adjudlcatárlo ou contratado. ,! àr

Art 7e. Ao término do regular processo administrativo, garantidõs o contraditório e a ampla defesa,
a multa aplicada será descontada da garantta do respectivo contratado.

(1'
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I le. 5e a multa aplicada for superior ao valor da 8arantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devìdos pela Administração até sua total quitação.

5 29. lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre público
estadual, na forma prevista na legislação em vlgor.

5 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento dã multa aplicada serão adotadas as
pÍovidências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e As multes de que trãta esta Resolução serão apliL:; rs sem prejuÍzo da cominação das
demais sanções administrativas prevlstas na Lei Federal rrf.8.666, de 1993, na Lei Federal ne
10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9s. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecides nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectlvos editais e contrâtos, na forma de anexo.

Art. 10. As dlsposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedlmentos de dispensa ou de inexlglbllldade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vi8or na data da sua publlcação, fìcando revogada a Resolução
SCTDE -1., de ZZ de fevereiÍo de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de z9-O3-ZOl4, Seção l, páginas, 116 e 117, com
incorreções no orlglnal. 
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ANEXO B

rrnvo oe crÊrrrctA E DE NonFtcAçÃo

coNTRATANTE: CEETEpS - CENTRO ESTADUAL OE EDUCAçÃO TECNOTóetCa "pautq souza,'
GoNTRATADA: RtO OFFTCE COrUÉnCtO or ruóvets E EqU|PAMENTOS - ETREU

CONTRATO: 06212019

oEJETO: AQU|S|ÇÃO DE CAMA TtpO BEUCHE EM AçO

Pelo pÍesente TERMO, nós, abalxo identificados:

1. Estamos ClÉNTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópìas das manifestaçóes de
interesse, Despachos e Declsões, mediante regular carl;" amento no sistema de pÍocesso

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonãncia com o estabelecido na Resolução ng
01/201.1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relâtivamente ao aludido processo, serão publicados no Oiário Oficial do Estado, Caderno
do PodeÍ Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de 5ão paulo, em conformldade com o
artigo 90 da Lei complementar ns 709, de 14 de Janeiro de 1993, inictando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de processo Çivil;

d) Qualquer alteração de endereço - resldencial ou eletrônlu- ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo lnteressado, peticionando no processo. j,Í1,'.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publtcação; b)
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legals e regimentais, exercer o direito de
defesa, lnterpor recursos e o que mais couber.

Rua dos Arìdradas, 140 . SanÈa rflnenï"*.*otl"ïi']i,noï.b!ao puuru . sp. Tet.: (11) 3324.3300
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cEsToR Do óneÃoTrrurroaoer
Nome; Laura M.l. Laganá
Cargo: Diretora 5u perintendente
CPF:00s.923.818-62
Data de Nasclmento: 20109/1955
Endereço resldencial: Rua João Ramalho, 586 - Apto.

242b - CEP.05.008-001 - PeÍdizes - São paulo/Sp

E-mâil lnstitucional: gd s @ c ps. s p.gov. b r
E-mail pessoall la ura lagana @ uol.com.br
Telefone: (11) 3324-3303

Sãr.r ulo, 3 / oe )r'rt).ls de 2019.

I.AURA M J.

Responsáveis que assinaram o âluste:

Pelo CONIRATANTE

Nome: Laurô M. J. Laganá
Cargo: Diretora Su perintendente
RGt 7.7!5.675-4
CPF: 005.923.818-62
Data de Nascimento: 20/09/1955
Endereço residencial: Rua João Ramalho,

586 - Apto. 242b - CEP. 05.008-001 -
Perdizes - São Paulo/SP.

E-mall lnstltucional; Bds@cps.sp,gov.br
E-mail la uralagana @ uol.com. br
Telefone: (1

LAURA M. J.

Contrata nte

Pela CONTRATADA

Nome: J{, lca Magalhães da Costa
Cargo: Procuradora
RG'ì 24.629.607 -3
CPF: \44.973.187 -29
Data de Nascimento: 01/10/1990
Endereço resldenclel: Rua Enge Bernardo Saião,
Lote 02, Quadra X, Coelha da Rocha, Cep: 25.550-
810, Rio de Ja nelÍo/RJ
E-mall lnstit.: licitacoes@Íioofficenet.com br
E-mall pessoel: licitacoes@rtoofflcenet.com.br
TeleÍone: (21) 3106-3062

tcA DA COSTA
Procuradora

www. cps.sp.gov. br
Rua dos Andrêdiìs, 140 . Sdnta lfigônif, . 01208-000 . S5o paulo . Sp . Tcl.: (11) 3324.3300


